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O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art.9, 
inciso XXIV, da Lei estadual n° 6.474/2002. Considerando, 
os termos do processo administrativo nº 2018/249519 cujo 
objeto é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LANCHES NOS 
CAMARINS PARA ATENDER A PLANEJAMENTO DO XVII FESTIVAL 
DE ÓPERA DO THEATRO DA PAZ – 2018. Considerando a ATA 
de realização do Pregão Eletrônico nº 48/2018 e o despacho 
favorável da Assessoria Jurídica da Secult à homologação deste 
processo. Resolve HOMOLOGAR o resultado da licitação em 
favor da empresa MONCHICK DO LAR SERVIÇOS DE BUFFER E 
EVENTOS EIRELI, CNPJ: 06.304.594/0001-00, no valor global 
de R$116.651,65 (cento e dezesseis mil seiscentos e cinquenta 
e um reais e sessenta e cinco centavos).Belém, 08 de agosto de 
2018.Paulo Roberto Chaves Fernandes.SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE CULTURA

Protocolo: 347714
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art.9, 
inciso XXIV, da Lei estadual n° 6.474/2002. Considerando, 
os termos do processo administrativo nº 2018/256761 cujo 
objeto é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE SONORIZAÇÃO, CAPTAÇÃO DE ÁUDIO, MIXAGEM E 
MASTERIZAÇÃO DE FONOGRAMA, COM FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA OPERACIONAL ESPECIALIZADA, PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DO XVII FESTIVAL DE ÓPERA VERSÃO 2018. 
Considerando a ATA de realização do Pregão Eletrônico nº 
47/2018 e o despacho favorável da Assessoria Jurídica da 
Secult à homologação deste processo. Resolve HOMOLOGAR o 
resultado da licitação em favor da empresa ROBERTA LAIANA 
GOMES DE MELO MONTE, CNPJ: 14.694.736/0001-11, no valor 
global de R$96.000,00 (noventa e seis mil reais).Belém, 08 de 
agosto de 2018.Paulo Roberto Chaves Fernandes.SECRETÁRIO 
DE ESTADO DE CULTURA

Protocolo: 347739
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art.9, 
inciso XXIV, da Lei estadual n° 6.474/2002. Considerando, os 
termos do processo administrativo nº 2018/245763 cujo objeto 
é A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VAN (02 
VEÍCULOS) NO PERÍODO DE 23 DE JULHO A 15 DE SETEMBRO 
PARA AS ATIVIDADES REFERENTE À PRÉ-PRODUÇÃO, 
REALIZAÇÃO E PÓS-PRODUÇÃO DO XVII FESTIVAL DE ÓPERA 
DO THEATRO DA PAZ VERSÃO 2018. Considerando a ATA de 
realização do Pregão Eletrônico nº 43/2018 e o despacho 
favorável da Assessoria Jurídica da Secult à homologação deste 
processo. Resolve HOMOLOGAR o resultado da licitação em 
favor da empresa IMPACTO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - 
ME, CNPJ: 20.102.044/0001-30, no valor global de R$64.640,00 
(sessenta e quatro mil seiscentos e quarenta reais).Belém, 08 de 
agosto de 2018.Paulo Roberto Chaves Fernandes.SECRETÁRIO 
DE ESTADO DE CULTURA

Protocolo: 347725

.

.

FÉRIAS
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TRANSFERIR FÉRIAS
PORTARIA Nº 248 DE 07.08.2018

Servidor: CÉLIA ROSÁRIO LAGE MEDINA CAVALCANTE
Matrícula: 5933884/1
Cargo: Diretor do Thetro da Paz
Período Aquisitivo: 04.07.17 a 03.07.18

Objetivo: TRANSFERIR, por necessidade de serviço, 30 (trinta) 

dias de usufruto de férias, do período de 06.08.18 a 04.09.18 
para período a ser defi nido posteriormente, concedidas através 
da Portaria nº 184, de 26.06.18, publicada no DOE de 05.07.18.

Protocolo: 347495
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FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ
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AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2018
Nº Processo: 285751/2018

Objeto: Aquisição de material de áudio (toca discos, fone de 
ouvido, amplifi cador de fones, etc), para atender as necessidades 
da Fundação Cultural do Estado do Pará.
Valor Estimado: R$ 21.655,80
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 925489
Data de Abertura: 23/08/2018
Hora: 09:30h - horário de Brasília
Responsável: Marcelo Fernandes Brazão
Dotação Orçamentária: 46202.13.391.1444 Atividade: 8428, 
Fonte: 0261, Natureza: 449052; Dotação Orçamentária: 
46202.13.391.1444 Atividade: 8428, Fonte: 0101, Natureza: 
339030;
Ordenador: Dina Maria Cesar de Oliveira

Protocolo: 347636
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PORTARIA N.º 458 DE 08 DE AGOSTO DE 2018
A Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.437, 
de 20 de agosto de 1986, nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de 
junho de 1986, alterada pela Lei nº 6.576, de 03 de setembro 
de 2003, alterada pela Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015 
e pelo Decreto do Governador do Estado do Pará, publicados no 
D.O.E. nº 32.798, de 1º de janeiro de 2015 e no DOE 33.111 de 
19 de abril de 2016,
R E S O L V E:
I - REVOGAR, a contar da data da publicação, a Portaria de 
Cessão abaixo:

PORTARIA NOME MATRÍCULA DOE

Nº 110, de 31/03/2015 MARIA DE FATIMA VELOZO 
DIAS 32182/1 32.859 de 01/04/2015

II - CEDER, a contar da mesma data a referida servidora, para a 
Secretaria de Estado de Cultura/SECULT, sem ônus para o Órgão 
de origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DINA MARIA CESAR DE OLIVEIRA.
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará – FCP

Protocolo: 347665
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AVISO DE LICITAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2018.
OBJETO: fornecimento de licenças corporativas de antivírus
ENTREGA DO EDITAL: Nos sites http://www.comprasnet.gov.br 
e http://www.fcg.pa.gov.br/.
ABERTURA:22/08/2018, às 09:00 hs, horário de Brasília.
AURORIZAÇÃO: Processo nº: 2018/210669.
Nº DA UASG:925800.
PREGOEIRA: Scheila Lima de Sousa, Mat. 57225754.
ORDENADOR: Paulo José Campos de Melo, superintendente da 
FCG.

Protocolo: 347541
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SUPRIMENTO DE FUNDO
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PORTARIA N° 151/2018 de 08.08.2018
Base Legal: Art. 6º da Lei 5.939 de 15 de janeiro de 1996.
Prazo de aplicação: 30 dias
Servidor: RAIMUNDA ROSEANE MORAES –Agente Administrativo 
–IF:2061929/1
VL: 600, 00; ND: 339030; AT: 8486; FT: 0101
Autorizo: Processo nº 2018/350281
Ordenador: PAULO JOSE CAMPOS DE MELO - Superintendente 
- FCG

Protocolo: 347667
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO
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PORTARIA
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE ENSINO
DIRETORIA DE ENSINO MÉDIO E EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL
COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

PORTARIA Nº 856/2018-GS-SEDUC-PA
PROCESSO SELETIVO

SUBSEQUENTE
 A Secretária de Estado de Educação, no uso de suas atribuições 
legais e;
CONSIDERANDO: O que preconiza a Lei nº 9394 de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB, o disposto no Parecer CNE/CEB nº 
1, Res. CEE/PA nº 001 de 13 de julho de 2010, artigo 42, inciso 
II e na Resolução do CNE/CEB Nº 06/2012, artigo 7º, inciso II, 
articulada às diretrizes da Secretaria de Estado de Educação, 
implementadas na Rede de Escolas de Educação Profi ssional.
CONSIDERANDO: O Programa Nacional de Integração da 
Educação Profi ssional à Educação Básica na Modalidade 
SUBSEQUENTE (para os candidatos que já concluíram o Ensino 
Médio e buscam a formação técnica).
RESOLVE:
Tornar público as normas regulamentares para inscrição e 
matrícula nos Cursos Técnicos de Nível Médio na Modalidade 
SUBSEQUENTE para as Escolas de Ensino Técnico do Estado do 
Pará (EETEPA), nas Regiões de Integração GUAJARÁ (Belém), 
BAIXO AMAZONAS (Santarém), GUAMÁ (Curuçá e Santa Izabel), 
TAPAJÓS (Itaituba) e MARAJÓ (Salvaterra).
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo será regido pelo Edital Nº 008/2018 
– GS – SEDUC/PA, publicado no portal da SEDUC (www.seduc.
pa.gov.br) e hotsite das EETEPAS (www.seduc.pa.gov.br/site/
eetepa);
1.2. A SEDUC, UREs, USEs e as Unidades de Ensino da Rede 
EETEPA terão a incumbência de divulgar as informações 
relacionadas a este processo de seleção;
1.3. Fica instituída a Comissão de matrícula nas Unidades de 
Ensino composta pela Direção, Secretário (a) e Corpo Técnico, 
sob a coordenação da Direção da Escola.
1.4. As Escolas da Rede EETEPA disponibilizarão acesso aos 
candidatos que não dispuserem de internet, nos turnos de 
funcionamento das escolas, bem como funcionários para orientar 
na inscrição e matrícula dos mesmos.
ART. 1º. A oferta de vagas para os Cursos Técnicos de Nível 
Médio na Modalidade SUBSEQUENTE deverá ser mediante 
a identifi cação de demanda/oferta de cursos, levando em 
consideração a capilaridade e capacidade técnica de cada 
unidade escolar da rede EETEPA.
ART. 2º. O preenchimento das vagas será por meio de inscrição 
no portal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC-PA 
(www.seduc.pa.gov.br) e hotsite da EETEPA (www.seduc.pa.gov.
br/site/eetepa).
ART. 3° A seleção e classifi cação dos candidatos obedecerão aos 
seguintes critérios:


